
PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
GABINETE DO PREFEITO 

Guarapari — ES., 24 de junho de 2024. 

OF. GAB. CMG N°. 068/2024 

Excelentissimo Senhor 
VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA 
MD. Presidente da Camara Municipal de Guarapari - ES 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa 
Colenda Casa Legislativa, o sancionamento da Lei Complementar 
Nº. 156/2024, originada do caderno processual administrativo nº. 
17.019/2024. 

Atenciosamente, 

| V, 

EDSON FIGUÉIREDO MAGALHÃES 

Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 156/2024 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº, 090/2016 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de 
suas atribuicdes legais, alicercado nas disposicdes do Art. 88, inciso V, da 

Lei Orgdnica do Municipio - LOM, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1°. Fica alterado o Anexo 06, prancha 33/39, da Lei Complementar 

N°. 090, de 11 de novembro de 2016 - Plano Diretor Municipal (PDM), para 

instituição da Zona Especial de Interesse Social 03 — ZEIS 03, conforme 
definido pelo Art. 88, inciso Ill do PDM, em substituicdo da Zona de 

Ocupação Turistica - ZOT, na Comunidade Urbana de Taquara do Reino, 

passando a vigorar na forma do Anexo 03 desta Lei. 

Pardgrafo Unico. Ficam alterados os limites da Area de Preservacéo 
Permanente (APP), conforme constatado pelo Instituto de Defesa 
Agropecudria e Florestal do Espirito Santo (IDAF). 

Art. 2°. As alierações de zoneamento e APP, possuém as delimitagoes, 

conforme o Anexo 01, desta Lei. 

Art. 3°. Os usos e par@metros de controle para a ZEIS 03 são os mesmos 
definidos para as ZEIS 02 no Anexo 08 do PDM, alterados pela Lei 

Complementar N°. 141/2023, conforme Anexo 02, desta Lei. 

Art. 4°. Ficam destinados 10% (dez por cento) dos nUmeros de lotes totais 

na drea de ZEIS 03, aqui instituida, para finalidade de habitacdo de 

interesse social. 
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Art. 5° Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar Nº. 090, de 11 de novembro de 2016. 

Art. 6º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 24 de junho de 2024. 
A 

EDSON FIGUE'R DO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Autor do Projeto: Poder Executivo Municipal 
Autor da Emenda nº 007/2024: Comissão de Redação e Justiça/Poder Legislativo Municipal Processo Administrativo Nº. 17.019/2024 
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ANEXO 01 

TABELA DE CONTROLE URBANISTICO - ZEIS 07 
usos PARÂMETROS DE CONTROLE 

ALTURA| AFASTAMENTOS MINIMOS | PARCELAMENTO ca. 1.0 |capaniro ; PERMITII TO! S| phs) ” . |FRENTE TESTADA| ÁREA 1co MIN. MAX. 
) 6 Saliafel a ee MÍN. | MINIMA Residencial 

Unifamíliar Comércio e sE = s 
Residencial | Serviço tipos 
Mulitamílor | — 2,3€ Especal 
Comércio e | (€S2, CS3 @ 57 
seviotpos | o) | o7 | - |r0m/105| sp | 00 | s00 [anexozz| 998% | 1000 | 20000 (5 

Indústria 
Misto (resid. | tipos 2, 3 e 
/néo res.) Especial 

Inddstria tipo | (12, 13 e IE) 
101) L = | g% 

TT A altura máxima da edificação será à cols entre o nivel da calçada frontal à construção e a Isje de teto do último pavimento 
habitável. 
(**) Os afastamentos devem respeitar, ainda, as margens das rodovias Federal, Estadual e estradas municípais, conforme as exigências dos 
respectivos órgãos. 
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ANEXO 03 
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